
 
 

 
 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

FICHA TÉCNICA DO PROTOCOLO DE ATENDIMENTO 

 

1- PROTOCOLO DE ATENDIMENTO 

 

Conceituação 

Sequência numérica única fornecida pela Operadora ao beneficiário, a qual o possibilita 

acompanhar sua demanda. 

  

Formato padrão: 

 

XXXXXXAAAAMMDDNNNNNN 

 

Em que: 

 

XXXXXX = Registro ANS da Operadora 

AAAA = Ano 

MM = Mês 

DD = dia 

NNNNNN = sequencial que identifique a ordem de entrada da reclamação na operadora. 

 

Objetivo: 

 

Possibilitar a imediata identificação da Operadora e da data em que o atendimento foi 

prestado. 

Não haverá duplicidade de números e todos os protocolos recebidos terão a mesma 

configuração. 
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